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trkw	rends pra ísiso	 na Capital deile 	 sob
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cviworro	 iq&t1es LICífereg.,que ro Itnipo	 da
elciçio	 se	 ichrem	 residindo no
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A prim-ríra deço	 etfeta higo que

tow Lei 	 se publicar,	 expcdrdo	 tis Presídenteet
comuetúdos por	 iso	 á 1ier4a ectws a ylsos ara Lbritorea, pra que em dia

de da Impreiisa certo	 se	 reunáo	 -nas	 Capiltrês	 dos	 diatrkto,
aonde	 e	 lt'Ç&$ JOt løs	 C	 mio

22' Conhecimento e quabcaçIe dos ndade	 relativa	 ck	 nti	 Ai cieç6ei	 seguintes
Je1 ctoi cømrneitidos	 per abuso	 da liberdade da serão feitas ko dernís	 flas	 45 Deputados	 de
Impremia	 pertencer	 Conchoi	 ae Juizc% Cvrt	 pela	 meioa	 ónria ,	 que para estas	 e
de Facto ,	 tire,para io	 çe crearâ6	 cm	 cada prescrever	 fla
ium dos 	 gndoi na tabefla juntai Nenhum Ckfadi	 podtrQ ccusa y e t,

Em eh bum daQuelles dtTictoi 	 te cgn de Juiz	 fc Facto,	 ou de Promotor, por
frmari6 lhils Conhoi de J trizes de Facto,	o muivo ou pio mlgçtrn ;	 CYCCDto	 o de im-
prmero"rã composto	 de nove Voe ,	 C 0 m011	 ou fsk	 legamene	 p_
egino deçkmet Nverárambem hum Juiz de via	 perante a Jiirni	 Eleitoral	 em quanto es

flO 11ÍRivicrn deLiLM	 CÍ O Cor- tiver retinida:	 ouperante	 a Jirnia	 dos Juizes
& Crime ii Corte ;	 no do Porto	 ø de Facto	 quando se reunir- em Scii4o periodL

(urrgeor da primeira Vara do Críme; e nos c,	 na f6rma	 de Artigo 42	 Se porem	 a
nuros dstrictos	 os Corregednreg da; respectivas for temporiria ,	 poderá conhecer	 eHa	 o

;	 e haverá igualmente hum Promotor prietto Cone1ba mencionado no Artigo
-de) Finda	 a eJriço, o. Presidente remet.

°	 Para exercerem o Cargo de Juiz mie terá huma copa delta 	 ao Governo , o qual	 a
Yacto	 rro eleitosquarenta e oito homens bons, far* publicar	 o seu Diario: e o mesmo , ?resL
,Ave sejio Cidadãos cru exercido	 de seita direi. dente	 fará P41x2r na	 Capital	 do distrkto hum
to*,	 de idade mie 'tfte e cinco atnes pelo !Yi qJIC fICamO eleitas para cxcr.

e&de rnes no difflcm	 e dotados de co cerem as fircç&s de Juizes de Facto
iiheeida prohit3t&	 intelUgenda,	 e boa fama: 29.0	 M funçtes destes	 duvad4	 de h('m2
além detô,	 se eleger	 mais dote para Substi. até ,oirtra Legsknura;	 us 'põderõ ser reéleitoe
lutos, doudos das mesmas qi lidaks 	 hum corri	 intnvaflo	 de huma	 deiçi	 Este; jliize%
para Pronotor,	 e outro	 para	 seu Sustvto , no exercício	 de suas funç&s gesarõ	 do' ines-
que, aL&n de possuirem w9 &as q1ae, de, ruo; direitos e rnmurndades, que competem aos
*,câõ ser flachare* Formados	 em	 dai M&iradus
jdu1dtdes Jorídic2s.	 Não , poderá ser eleita p5- :
,amie Facto	 lo poder ser para COR7R&- &ss4	 — 22 de

kitor de Comsrc.
A deçki daa	 sas mencouada! no Aberta a Sesso	 & hora de costume, 	 foi

&tigo	 ~gtz icd feita pdOS Elcnore 	 de lida , e, appiovacii a actas da &ncedentc,
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